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COMM  FIO  ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
1 .4f TERCEIRA SEÇÃO 	fUEGAMENTO 

Processo n° 	1 03 14  001463/00-28 

Recurso n" 	141.228  Embargos 

Acórdão n" 	3201-00.500 —  2t  Câmara /1" Turma Ordinaria 

Sessão de 	01 de julho de 2010  

Matéria 	IMPOST() 	IMPORTACAO 

Recorrente 	IJNII TVER BRASIL UEDA. 

Recorrida 	DRJ-FORTALEZA/CE 

ASKUNTO: NORNIAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUI ARIA 

Data do fato gerador: 24/11/1997 

RESTITUIÇÃO.  EFEITOS DE DECISÃO QUE.  TORNA  INSUBSISTENTE 
DECISÃO FM PROCESSO DF, CONSULTA DE CLASSIFICAÇÃo 
FISCAL. 

0 pedido de restituição deve ser analisado considerando-se  o  direito do 
contribuinte na data do protocolo do mesmo, sendo indiferente para o 
resultado do julgamento decisdo posterior a esta data, que tornou 
insubsistente  a  decisilo proferida anteriormente em processo de consulta a 
qual embat•iiou o pedido, pois a mesma não pôde retroagir para prejudicar o 
contribuinte. 

Embargos Conhecidos e Rejeitados 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.. 

Acordam os membros do Colegiadb, por unanimidade de votos, conhecer e 
rejeitar os embargos de declaracao. 

klk-SlAiLVA,(7) 
arcelo Ribeiro Nogueira - Relato..J 

Editado  Em  : 03 de Janeiro de 2011  
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Partieiparam do presente  julgamento  os Conselheiros Judith do Amaral 
Marcondes Armando, Mércia 1.1elena Trajano D'Amoran, Luciano Lopes de Almeida Moraes, 
Marcelo Ribeiro Nogueira, Ricardo Paulo Rosa c Tanana Midori Migiyama (Suplente). 

Relatório  

Adoto  O relatório  da decisao de primeira instfincia por entendei que o mesmo 
resume -bem. os fatos dos autos ate aquele momento processual: 

1..)o pedido de reslitui(ao e poster i:of compenAa(ão 

(Fla o present(' processo do manifestação de inconfinmidade 
contra d.(.'("isão que indefer in pedido de restituição do Imposto de 
Importação, acompanhado de pedido de  compensação,  no valor 
dc R$ 24 241,02 (vinte e quatro mil duzentos e quarenta e um 
reais e dois centavos), conforme documentos  às fl.s. 02/07, 
inerente ó Declaração de Importação n" 97/1098125-0 ('fls, 
18/21), registrada em 24/11/19.97. 

Consta dos autos que, através de uma outra 	.sob n" 069865, 
registrada em 20/06/1995, a requerente procedeu importação 
da mer-cadoria ".1141/1S0tV A iC WI-HTE" (N,N,N,N 
tetraacctiletilenodiamina  estabilizado  corn carboximetil-celusose 
sádica), classificando-a no código NC/I4 2922 30 90 (al/quota do 
1.1 ---- 2%). 

Naquela  ocasião. C0111 base nos exames procedidos pelo 
Laboratório Nacional de Análises TAL/ANA (Ils 33/34), a 
Equip(' de Classificação e Valor ação Aduaneira discordou do 
código ado/ado pela requerente e entendeu que o correto sena o 
cádigo NOW 3823 90 90 (al/quota II 14%) peso forma, em 
29/05/1.996, a referida equipe dcii ciénela ao imporiador do 
Demonstrativo de Cálculo dc Lançamento Complemental' (fls 
32), onde o mesmo foi intimado a apresentar Declaração 
Complementar de Importação (DC/i, a lim de recolher os 
tributos e acréscimos- leais  decor; ewes da reclassificação 
fiscal 

Em vem requerimento  (lis. 02/07), a peticionaria infirrma que a 
partir desta autuação passou a adotar o código  apontado  pela 
/is'eafr'açcb u  e conseqiiententente, o inwasto  de importação 
passou a ser calculado e recolhido com base na al/quota de 
14%. 

7'odavia, 	p01 	meio  do processo 	administrativo n" 
10880 014252/98-80, a requerente efetuou consulta fiscal com o 
intuito de  esclarecer  a classificação do produto Como resposta, 
e conforme fundamentação contida na Decisão DIANA/SR1?P/8" 
RP n" .319, de 29/06/1998 (f/s 22/26), concluiu-se quo o código  a 
ser adotado é 2922 30 90, ou seja, o código adotado pela 
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contribuinte  011/01101  men le ao evento do Demonstrafivo de 
Ceilculo de 1,einça11'1ento Complementar acima mcneionado. 

Diorite disso, ettrat•és do presente processo e con?  fundamento  na 
IN S'R/ 1  n" 21/97, a 1 000110100  solicita iestituição acompanhada 
dc pedido compensado de parte do pagamento do Impost() de 
Imporiação rehitivo à me; cadoiia objeto da Declaração dc  

Importação n" 97/1098125-0 (fis 18/21), regi suada  cm 
24/11/1997, o qual ehjemle lei sido pago a maim.  

Do indeferimento (hi  pleito 

Ao apreciai o pleito del interessada, o „SEFIA/110,/81)., pOT  meio 
do despacho às . f1s. 36/37,  destacou que, "ao . fivinalLar o pedido 
de consulter, a intewssada elciyou de infirmar que jà havia sido 
intimada a crimp,* obrigação tribukiria re1ative-1  ao lato obreto 
da consulter .) razão  pela qual, entendemas configurada 
hipóte.se de não atendimento ao art. 52, LI do Decreto 70.235/72 
(PAE)"., paro, em .seguida,  concluir que "a decisão 
DIANA/SRRE/8" RE não se aplica ao presente easo„ ulna ve.z. 
que, nos tem  MOA do Decieto 70 23.5/72 (P.1 F), o Decreto 
2.227/85 e IN SAP' 59/8.5, a nova classificação  comente  serf 
aplicada aos fatos ,e:CVOY10Fe.S °COTT idOS até a data da 
protoi-.yilizaçã0 da consulter. e aos fatos geradores ocorridas a 
partir da data em que a considente fOr notificada da decisdo que 
.1?1/SULTI2, -  EM AGRAVAMENTO  DA TRIBIITAC/TO". 

Ern decorréncia,  foi oposto 0 encaminhamento do pi ocesso  ao  
SESTIYIRE'/SP, para apreciação Em 18/12/2000, 00 api eclat a 
questão, o SESIT yolicitou  a rvalização de consulta 
DISH/SRRE/8" RE, nos seguintes  lermos (I1 38) 

"1 OHO/ a correta  classificação tarifiiria a set 	para o 
produto de que trata a referida consult:a 

2. A partly de que moment() a decisào de unia consulta ref erente 
classificação tarifiiria produz cfclios 

3. Lima decisão dessa iiatureza ic/i oage para fins de refificação 
da classifieaçdo do mesino produto jó desemben °cad° cm 
situações anteriores a relCiida consulta ?" 

processo seguiu à S'AORPIRE/ST que, nas termos  da Decisão 
n" 102/2003 (f/s . 48/49), indefitiu o pedido da interessada, não 
reconhecendo o direito  à restituição do crédito iii butario 
pleiteado 1)enure outras considerações, ri/árida decisào 
apresenta como fundamentos para negativa da restituição o lato 
de que 0 em 29/01/2001, feii awl; ada a DEC/SI 0 
DIANA/SRRE/8"RE n" 005, tornando insubsistente a DE,C1S140 
DIANA/SRRF/8"R1' n" 319, de 29/06/1998, 	de acordo coin a 
manikstação do S'Ll'IA/GRED (Ils% 36/38), 	*Weida a ievisão 
da Di 97/1098125-0, de 24/11/97, sem resultado, não tendo sido 
autorizada a sua re/ficação, concluindo, ainda, pela inexistência 
de yellows a screw icstituidos 

1)a inanifestaeilo de inconformidade 
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Cicritilicarla do despacho rlecisório em 22/12/2003, contra-me 
Aviso  de Recebimento funtado as 52, a interessada 
apre.sentou sua Ilia/it/cst(lç(W de inconfininidade 0 . 53/63) em 
13/01/2004, por fild0 repre.sentação (Jis, 64/67), 
oportunidade em que, apCis um breve rchao das fatos, discordou 
da decisão proferida, nos seguintes termos: 

00 contrário do alegado na decisao impugnada, tem a 
requerente direito a restituição dos valores pagos a maim., 
&ante da  incorreta classificação fiscal adotada pelo (1,14C171e  (10  

lis  co, 

foi protocolizada peranie a própria ,S'ecietaria  da Receita 
l'ederal consulla fiscal sob o n" 10880 014252/98-80, na qual 
eschnercir a classificaçao correta do podia°, que seria a 
2922 30 90, incidindo aliquota de 2%, 

decisaes do Conselho de Conn ibuintes demonstram restar claro 
o direito de restituicao dos valores pagos a maim. , 

.seu direito cneontra fundamento em  consulta  fiscal respondida 
pela propria Reeeito Federal, que afirma a correta rlassilicação 
para o produ.to, 

cm que pcse pedida de compensaçao haver .sido indejerida, .sob 
O  arlvimento de que a Decisao n" 005 de 05/04/2001 tor nou nula 

Decisão 	319 de 29/0671998,  esse  fat() nao obsia o direito de 
restitulça0 da requerente, lima vez que a mesma  estava 
recolhendo o valor da ai/quota a major desde 24/0511996 
quando foi autuada e concomitantemente ao procedimento 
autuação, a requerente prolocolizou a consulta, quo fin 
solucionada em 29/06/19.98, permanecendo seu direito a 
restiluição em . face do lapso de tempo entre o.s dois 
procedimento .s, 

mesa/ta  a questdo da segurança iuridica para defender que a 
recorrente nap pode set penaliza//a pot cumprir dispositivo 
exarado pela própria  Receita Mleral, e, pondera ainda que, 
negar o pleito e o mesmo que agir dc modo contrário  ao  

incipio da retroatividade mais benigna ao cararibuirae, 

transcreve trecho da ohm de Valdh de Oliveira Rocha 
(Comentário ao Codigo Ributária Nacional, vol 2, Ed. SarailV, 
p 56), que se refere ao art 5", XL, da Constituiçao Federal ("a 
lei penal na0 retroagirá, salvo para beneficial,  rtfw"); alc'qn de 
texto da lavra de (..'elso Ribeiro Basios, onde  destaca o principio 
expresso no art 2", copra, do Código Penal (Ningur'In  pode ser 
punido por fato que lei posterior deixa de consider ar crime, 
cessando ern virtude dela a execução e os eleitos portais da 
sentença condemnor principio este que entende deva ser 
aplicado pot analogia ao ea so presente, tranvcrevendo ainda 
outras ementas de julgarlo do SfI e 1RF/2"R, e ainda, 
stischando o parágrajri Unico do artigo 100 do CiN,. 

destaca que  na ocasiao  do pagamento e posterior pedido de 
restituição, a norma que es/ova ern vigor Ora a da resposta 

4 
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consulta expedida pela Dee:iv-to n" 319 de 29/06/1998, niio 
cabendo a alega(do de que a Deals ao de n" 005, de 05/04/2001 
retroage setts (/cites, send() certo que a  nies iui OMCMie /ern 
Wilithide a f ficada  a pat fir de .sua publica 00 datada de 
19/03/2001, ou s eta, a tecoirente, em /ace do principio da 
temporalidadc, se elm:miliaria protegida soh a jgielc do efeito  da 
consult() fiscal n" 319/98, no period() de 18/06/1998 a 
19/03/2001, 

por fini, 'equal a 1 (Vitlik(70 do Imposto 	Imporra(ito pa.5_o a 
maior e a consequente r(fin ma da dce is-Jo J CIOH 

Manic da inanifesta(iio de inconfOrmidadc apresentada, e apOs 
O juntada  da doenmenta(Jo pertinente, o pi ocesso 
encaminhado cm 17/03/2004 	DR,1/SPO 11/SP, unidade 
originalmente competente para julgar a lide 

Por força  da Portaria 	956, de 08/04/2005, 0.0 U de 
12/04/2005, que tratisfiTiu a competência de ridge-in-lento, o 
processo  foi encaminhado a est.(' .1):10/Fot taleza 

Da conversão do julgamento em diligdncia 

Submetido a apreciacdo desta 2"1M-ina da DRJ/Foi ',aka& poi 
unanimidade dos votos de seus inte grantes-, esta resolvett pela 
COI1Vertiiio do .fulgrimento em dili gência, nos termos det 
ResoluçJo 1)1?1/1,-01? n" 525, de 19/12/2005 (11s 83/89) 

Em atendimento as providências .solicitadas por este órgJo 
julgado/, fOram juntados etos autos as doeumentos de fis. 92/141, 
tendo sido dado elenc.ia a intetessada do resultado do diligência, 
corifOrme fk 109/110, calminando COW S110 Mani fi.!81•0(ii0 

112/118, acompanhado dos documentas de onto; ga de  podei  es 
ao signatário 	128/130 

Cabe aqui  destaca;  a  eis/ neta  de outros process(); (confol me 
numeraçào relacionada no cabeçalho do despacho  às 11; 44/45 
dos (1utos) onde a mattç.ria tratada e idêntica deste, e, como 
em atendimento a diligência solicitada, por ulna questíto de 
economia processual, tuna cópia do process() de consulta Mb 
10880.0/4.252/98-80 	foi 	juntada 	ao 	processo 	Mb 
10314 001471/00-56 

Quanto nova metniksta çào (ipresentada pela interessada, esta, 
em sintese, latifiCOU 0 teor de Sliel Mailikstaçao 

ressaltando, quanto aos motivos que .sliscitarain a anul(vio  da 
DECIS/TO DIANA/SRRFXRF n" 319, de 29/06/1998, que o auto 
de infraçáo já se enumtrava extinto per pa,gantento Prisou que 
I) pagamento objeto do pleito  foi comprovado no sistema SINAL, 
e ao final, solicitou a P•c:s.titui(iio  conforme peti çào 

Lin 13/07/2007, o processo retornou a esta 1)1/1/FOR para 
prosseguimento do julgamento 

A deeisdo recorrida recebeu de seus  julgadores  a  seguinte ementa: 
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Assunto • Normas dc Adminishação ibutária 

Data do fato gerador 24/11/1 997 

MANIELSTACJO DE INCONFORMIDADE PEDIDO DE 
RESTITUIC/TO E COMPANSAC.,40 CIAS'SITA'A('/10 FISCAL 

Com/atado que o produto AilMON AK' WRITE (N,N,N,N - 
tenaacetiletilenodiamina estabilizado com owl oximetil-celtdose 
sódiexi) classifica-so no e.ádigo NCM $824 90 89, quo sua 
correspondente aliquot(' do imposto de importação é igual a do 
código NCM aplicado no despacho aduaneiro; « quo, via do 
con.soqiiéncia, o valor reeolhido do impost() de importação 
coincido oom 0 valor desic tributo bierente a  da correta 
classificação fiscal do bem importado, não há o'édito tributário 
a .ser restimido ou compensado. 

As.sunto • .Proce.s.s0 .Administrativo Fiscal 

Data do fato gerador 24/11/1997 

SOLt_1(2i0 	DE 	CONSULTA 	A LTERA(J0 	DE 
EN7ENDIMEN70 ANYFRIOR L1'E1105" 

altoração de entendimento expr0.5 W) em Solução dc Consulta 
alcançara  apenas o.s [alas goxidores que  ocorreram após  a .sua 
publicação ou apos a ciéricia do coma/onto, oxecto w a nova 
of 	Mc for mais favorável, 00.50 cm quo esta 
também, o period() abrangido pela solução anteriormente dada. 

Constatado quo 0 fato gcrador ()Non) do pedido dc restituição  ou  
compensação ()Correll anictiotmente à Solução do Con.sulta 
tornado insubsistente e _suporada iyir• uma nova orientacao, clue, 
/201 s'n 0 vo,  não acarrota orn tratamento mais /1;va-6yd., 
ineabivel seril  a aplicação do ptincipio  da retroatividade mais 
benigna 

Solicita 0o in(1eler ida. 

O contribuinte, restando inconformado com a decisao de primeira instfincia, 
apresentou recurso voluntario no qual ratifica e reforça  os argumentos trazidos em sua peça de 
iinpugnaydo.. 

Os autos foram enviados ao antigo Terceiro Conselho de Contribuintes e fui 
designado coino relator do presente recurso voluntário, na forma regimental_ Telldo sido eriado 
o  Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, • pela Medida Provisória n" 449, de 03 de 
dezembro de 2008, e mantida a competência deste Consellieiro para atuar como relator no 

.julgainento deste processo, na forma da Portaria IV 41, dc 15 de fevereiro de 2009, requisitei a 
inclus50 em pauta para julgamento deste recurso.. 

É o Relatório. 
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Voto 

Conselheiro Marcelo Ribeiro Nogueira, Relator.. 

0 recurso  é tempestivo e atende aos requisitos legais, portaato, dele tomo 
conheci in  cato. 

Como bem resumiu a decisão recorrida, a cronologia relativa A correta 
classificação do produto cm questdo e ã resposta de consulta formulada pelo contribuinte 
seguinte: 

Antes de 29/05/19.96 - 4 interc.ssada adotava O (/d/go 
2922..30.90 - .411quota rlo 11- 2%, 

L in 29/0.5/1996 - Auto de lnfraçao - Lançamento - código 
3823 90 90, 

Em 09/09/1997 - 	1)1 97/0812930-5 - e6digo 3824 90 90 
- Aliquot() do - 14%, 

Lat 18/06/1998 - 1[w-1;1(11k:00o de Proccs.s-o de Con,sulta - 
process° a" 10880 0.14.252/98-80, 

Em 29/06/1998 - SolwiTio da Consulla - Dec/silo 
1M4N/1/SkIll'78"Rlf a" 319, de 29/06/1998 C.I'onciu,sdo - código 
2922.30,90, 

Em 05/04/2000 - Pedido de Rcstitut(iio/Collipeus .a.ifo - 
ruadamcatacdo - código 292.2.30.90,- 

Ern 29/01/200.1 - Deciscio DI4NA/SRRF/8"RE a" 005, de 
29/01/2001 - Tr)rna insubsi.stente a Dec/silo DIANA/SRRF/8"RP 
n" 319, de 29/06/1998 - ConcIusao acerca da classificactio fiscal 
da metcadoria - cyjdigo 3824 90 89 -  cuja  al/quota do 11 era de 
14% em 09/09/1997 (data do regisiro da .1).1 97/0812930-5), 

Dec/silo  SA 01?1 a" 096/2003, de 24/11/2003 - unidade 
IN rya; adorn iiidcfei > o pedalo da intore55ada 

Como resultado da consulta formulada pela recorrente -ficou estabelecido que 
a correta classificação fiscal para o produto em questão é a posição 2922.3090, donde surgiu o 
direito A repetição dos valores pagos indevidamente a titulo de imposto de importação pela 
utilização de outra classificação fiscal que resultava em aliquota de incidência superior A 
correta. 

A revogação da decisão DIAN.A/SRRF/8"RI n" 005, de 29/01/2001, que 
101[110 .11 insubsistente a Decisão D1ANA/SRRF/8"RF n" 319, dc 29/06/1998, cm nada afeta o 
direito do contribuinte de ser ressarcido dos valores pagos indevidamente. 

isto porque, esta decisão de insubsistência não pode retroagir para atingir 0 
direito do contribuinte, que  deve ser considerado na data do protocolo do respectivo pedido, e 
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somente a demora na 5olue50 do processo de ressarcimento é que possibilitou a conflis)o 

relativa a resposta a. consulta.. 

Ou melhor, tivesse sido o pedido de ressarcimento decidido no mesmo dia do 

protocol°, nao existiria a deeisiio DIANA/SRRF/8"RF u." 005/2001, e  é nesta posiedo temporal 

que deve set avaliado o direito da recorrente. 

Outro iIo é o entendimento que se extrai do art. 106 do CTN, verbis: 

Art. 106. A lei aplica-.se a aio ou  falo  preteVito.• 

1 - cm qualquer ease), quando eja expressamente interpretativa, 
elecluida a aphcayio de! penalidade infra(ilo dos dispositivos 
interpretados, 

II  -  ii atando-se de ato rilio delinitivamente fulgado .  

a) quando dei-ve de doeini-lo coin() intr (Ica°, 

quando deixe de trvla-lo conio contrario a qualquer 
exigCncla de (Ica() 011/I GO.  desde queflUo tenha sido 
fraudul('nto  e nit() tenha implicado em 'alto de pagamento de 

c) quarrel°  lhe  comine penalidade menus severa (pie o prevista 
na lei vigente ao tempo da stta pr(niat. 

Este Colegiado ja teve oportunidade de examinar recurso praticamente 

idêntico  ao presente,  ao julgar o recurs° n 0  141 075, da relatoria do ilustre Conselheiro Lucian° 

1,opes de  Almeida Moraes, cuja ementa 6 a seguinte: 

Assunto. -  Noimas de Adminisnaciio Tributaria 

Data do tilt° gerador 03/07/1997 

PLIJIDO DE RESTIIII100 E COMPENSA(Ii0 
CIASS11'1C,100 E1ET1OS DA CONSULT-1 DE 
(TASSIFICA00 1 , 1SC'4L. 

0 novo criteVio juridic° para a clas,sUica(lio, adotado pela 
trehninistraçâo em altera0o do anterior, de  inane/ia menos 
favoreivel ao contribuinte como/ente. .s6  é  capaz dc produzir 

eitos ex hone,  isto  é. a  pai/li da eiencier ao interessado ou da 
publicaoTio 

RECURS () VOLUNTÁRIO PROVIDO. 

Assim, VOTO por conhecer do recurso para dar-lhe integral provimento pant 

reconhecer o direito do contribuinte, ora  recorrente,  repelled° dos valores. 

Var
i 12_ -ell/LA) IV) ca 

.celo Ribeiro Noguelra 


